
PREFEITURA DE ,

TIMBAUBA
TRABAl,HO QUE FAZ A DIFERENÇA

LEI N') 3. 'I 64, IJE 29 DE SI::TIE:MBI~,ODE 2023

EXPA.NDE PROGRAMe, DE ESTfMULO À
ARR:ECADAÇÃO DO IPTU, E.EM COMO,
INCENTIVO PARA ASSOCIAÇÃO QUE
ESPECIF'ICA E DA OUTRAS
PROVIIJ(:NCIAS.

o PFtlEf=E:I1"O CONSTITUCIONAL DO MUI'IICfpICI [)E TIMB,AÜIBA" Estado de
Pernambuco, usando das suas atribuições que lhe são conferidas, nos termos dos artigos
64 e tiS, íncíso V, da Lei Orgâ,nica do Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal
aprovou lEil;;lI SANCIONO a sE~!~uin:eIE~i:

Art. 1(I ~O inciso I do §10 do Artigo 10 da Lei Municipal nl) '13,120/2022 passa a vigorar com
a seguintEI redação:

"I· rio Erário Municipal, filO Ikniie de R$ 15.000,00' (quinze mil reais)
por ,;:mo; '"

Art. 2~',_Passa também o A,"tigo 4') da Lei Municipal nO :3.1:24/2022 a vigora.r IGQm a seguinte
redaçfí!o:

(~IiL 4° . Fica ainda o Pode: Executivo autorizado a custear
despesas básicas decorrente's de consumo ele água, energia
eléilricGI e ínt~~met. 11

Art. 3 .•Esta LEI; entra em viqor na data de sua publicação, ficando revo!g,adêISas disposições
em conírárío.

Tirnbaflbzl "" PI:, 29 de setembro de 2023.
MARINALDO
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